
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.'103/0001{t7* Fone/Fax: (0*.89) 3584.í194..
Praça Santa Teresinha, S/N - Centro' e*nail: prefeiturav
CEP: 64.773400 Várzea Branca - Piauí

CONTRATO FORNECIMENTO N". 122606/2020
REFERENTE: DTSPENSA OE LICITAçÃO No. 012/2020

"TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA BRANCA _ PI, E A EMPRESA PARÁ
MADEIRAS LTDA . ME. NA FORMA ABAIXO"

I
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE VÁRZEA BRANCA - PI, ATTAVéS dO

Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o no. 23.085.963/0001-30' com sede

em VÂRZEA BRANCA - Pl, neste ato representada por sua Secretária Municipal, ANA

CAROLINE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, portádoÍa do CPF no. 047.097.6'13-

61 . íesidente e domiciliada na cidade de Várzea Branca - Pl, doravante denominado

CONTRATANÍE.

CONTRATADO: PARÁ MADEIRAS LTDA. ME, CNPJ N" 09.521.302/OOO1.8O, INSC.

EST. N" 1 9.465.271-8, com endereço na Rua Antônio de Carvalho' S/N - Centro -
cEP: M.770-000. na cidade de são Raimundo Nonato - Pl, neste ato representada
pelo senhor WALÍERDES COELHO DE MOURA, brasileiro, casado, empresário,

portador do CPF No. 402.096.44249 e Carteta de ldentidade (RG) No. 2799518

bSppn, Telefones; (89) 3582-323219 8113-3232' E+nail:
, , re§idente e domiciliado na cidade de São Raimundo

Nonato - Pl.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo, acordado e contratâdo o

presente CoNTRATO DE FORNECIMENTO que reciprocamente aceitam, outorgam e

se obrigâm mef iante as seguintes cláusulas e condições:

CúSULA PRIiIEIRA- DO OBJETO:

contrâtantê.
combate

Municioal de Saúde V RZEA BRANCA . Pl, de acordo com a proposta

apresentadâ.

CúU§ULA SEGUNDA. DOS DOCUIIENTOS:

21 É parte integrante do presente contrato o P
os seus termos ao Processo de Dispensa de

rocesso Lacitatório vinculado em tod
Licitação No 01212020, a forma

revisto noart.24, incisolVda Lei n'8.ô66/93, clcarl.4o, § 1oe § 2o. da L 13.979.

lO2l2O2O, regulamentada pela Portaria N'356, de 1110312020 do Ministério Saúde.
p
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1.1O contratâdo por Íoça do presente instrumênto obriga-se a FORNECER à



6-oe-

ffi[nilü
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA

CNPJ No. 41.522.103/0001.07* FonelFax: (O'"89) 3584-1194. /''. t-,-

Praça Santa Teresinha, S/N - Gentro* e+nail: preÍeituravb@

CEP: 6,t.773{t00 Várzea Branca ' Piauí

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS:

DOTA ooR AMENT UA: 10. 1 22.0005.2047 - Manuten do FMS

ELeueHro DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo

necessário e de interesse entre as partes'

CLÁUSULA QUINTA:

CLÁUSULA OUATA - DO PAGAMENTO:

4.lopagamentoseráeíetuadoconÍormeasolicitaçáorealizadapelasecretariade
.àr0",'# moeda nacional na Conta Conente indicada pela empresa contratada, por

meio de tIansÍqrência eletrônica, através de gerenciador financeiro'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 05 {cinco) dias contados

O"-rpã.á"t çao da nota fiscalffa[ura, estando devidamente atestado o recebimento

dos itens pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, n.ão

haverá,dentrodesteprazo,istoé,daapresentaçáodacobrançaàdatadoeÍetivo
pagamento §em atrasos, nenhuma Íorma de atualização do valor devido'

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA

LnqüÃo fo, p"ndente de liquidaçáo qualquér obriga.ção Íinanceira que lhe íor imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

PARÁGRAFO QUÂRTo - A administraçáo municipal' poderá se necessário' e

irpÃ."rUiruf para o fornecimento por parte {a contratada dos materiars objeto deste

contÍato, antecipar o pagamento do'valor solicitado' com amparo legal no Art 1"' ll' da

Medida Provisória No 961, de 6 de Maio de 2O2O '

GúUSULA OUINTA - DA VGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1 O prazo dé vigência do contrato é de 90 (Noventa) dias' podendo ser rescindindo

unilatêralmente pelo contrannL' jor convenieÀcia administrativa ou por negligência-de

il;ür;t das condiçóes pu"tràO'"t, podendo ainda' nos teÍmos da lei no 8'666i93 e

luãs arteraçoe", ã o"*"ü iegisiaçao vigente' ser aditivado ou prorrogado se
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3.1 Pela Íornecimento a que se reÍere à cláusula Primeira, a conlratante pagará à

contratada a impoíância de R$ 47.232,00 (Quarenta e sete mil duzentos e trinta e

dois reais), com recursos provenientes do ORÇAMENTO tFRAU2020
iànsterências Fundo a Fundo/Recursos do SUS/FMS), conforme dotação abaixo:

As partes elegem o foro da Comarca de VARZEA BRANCA' Estado do

lniJo 
"orp"Énte 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen
uí, co
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UNTDADE:
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PREFEITURA UUNICIPAL DE VARZEA BRANCA

CNPJ No. 41.522.103/OOO147' Fone/Fax: (0-'89) 3584'

eiiç" Sr",, Teresinha, SIN - Centro' e+nail: prefeitu

CEÉ: 6i[.773400 Várzêa Branca 'Piaui
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l
E, por estarem dessa Íorma justos e contratados' €ssinam o presente contralo na

;;J;õ; ô, (duas) testemunhas a tudo presente do início ao Íim'

renunciando a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais espêcial

privilegiado que sejam.

VARZEA BRANCA, Pl, 26 de Junho de 2020'

ANA CAR S A

Secretári aúde

WALÍERDES c MOURA
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TESTEMUNHAS:
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